
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 387, DE 2007 
 

 

Altera o art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, para definir, na 

educação superior, a frequência mínima 

exigida para aprovação. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 47 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo: 

“Art. 47. .................................................... 

.................................................................... 

§ 5º O controle de frequência fica a cargo da instituição de ensino 

superior, conforme o disposto no seu regimento e nas normas do 

respectivo sistema de ensino, exigida, para aprovação em cada disciplina, 

a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do total de horas 

letivas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a primeiro de janeiro do ano subsequente ao de sua 

publicação. 


